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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 01 DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
180 da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este Decreto-lei
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à União, aos Estados, ao
Distrito Federal, aos Municípios e as suas autarquias e fundações públicas.

Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.

GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e
coletivas de trabalho nela previstas.

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo
os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os direitos exclusivos da relação de
emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas
ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra,
constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão,
para os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada
uma das subordinadas.

........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

.......................................................................................................................................................
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CAPÍTULO IV
DAS FÉRIAS ANUAIS

....................................................................................................................................................

Seção VI
Do Início da Prescrição

*Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar a concessão das férias ou o
pagamento da respectiva remuneração é contada do término do prazo mencionado no art. 134
ou, se for o caso, da cessação do contrato de trabalho.

* Art. 149 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.

Seção VII
Disposições Especiais

*Incluída pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13.4.1977.

Art. 150. O tripulante que, por determinação do armador, for transferido para o
serviço de outro, terá computado, para o efeito de gozo de férias, o tempo de serviço prestado
ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador em cujo serviço ele se encontra na
época de gozá-las.

* Art. 150 com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 1º As férias poderão ser concedidas, a pedido dos interessados e com

aquiescência do armador, parceladamente, nos portos de escala de grande estadia do navio,
aos tripulantes ali residentes.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 2º Será considerada grande estadia a permanência no porto por prazo excedente

de 6 (seis) dias.
* § 2º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 3º Os embarcadiços, para gozarem férias nas condições deste artigo, deverão

pedi-las, por escrito, ao armador, antes do início da viagem, no porto de registro ou armação.
* § 3º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 4º O tripulante, ao terminar as férias, apresentar-se-á ao armador, que deverá

designá-lo para qualquer de suas embarcações ou o adir a algum dos seus serviços terrestres,
respeitadas a condição pessoal e a remuneração.

* § 4º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 5º Em caso de necessidade, determinada pelo interesse público, e comprovada

pela autoridade competente, poderá o armador ordenar a suspensão das férias já iniciadas ou a
iniciar-se, ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo posteriormente.

* § 5º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
§ 6º O Delegado do Trabalho Marítimo poderá autorizar a acumulação de 2 (dois)

períodos de férias do marítimo, mediante requerimento justificado:
I - do sindicato, quando se tratar de sindicalizado; e
II - da empresa, quando o empregado não for sindicalizado.
* § 6º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.535, de 13/04/1977.
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